
P u b lica d o no D . O . E .  em  04 .05 . 2 000 

DECRETO Nº 26.271 DE 04 DE MAIO DE 2000 

C onced e às em p resas qu e m enciona  R egim e d e D iferim en to d o I C M S  e d á  ou tras p rovid ência s .  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  n o u so d as su as a trib u ições 
constitu cion a is e  lega is ,  ten d o em  vista  o d isp osto no a rt.  1 7 ,  §  5 .…,  d a  L e i n .… 2 . 6 5 7 /9 6 ,  d e  
2 6 . 1 2 . 9 6 ,  e  o constan te d o P rocesso n .… E -2 8 /2 0/2 000,   

CONSIDERANDO a  gravid a d e d a  s itu ação d e a b astecim en to d e energia  e létrica  n a  região d o 
E sta d o d o R io d e Jane iro;  

CONSIDERANDO a  n ecessid a d e d e in sta lação d e novas u s in as d e term ogeração e létrica ,  qu e 
u ti l izem  tecnologia  d e p on ta  no seu  p rocesso in d u stria l,  a p rove item  gás n a tu ra l extra íd o d a  B acia  
d e C am p os e qu e p rop orcionem  a  criação d e novos em p regos,  com  p reservação d o m e io 
am b ien te ,  b em  com o d a  sa ú d e e segu rança  d os em p rega d os; 

CONSIDERANDO,  a in d a ,  qu e o su p rim en to a d equ ad o d e energia  e létrica  p od erá  p rop orcion ar a  
in sta lação d e novas in d u stria s o m e lh or fu n cion am en to d as existen tes e d o com ércio,  e  p erm itir o 
in crem en to d a  a rreca d ação trib u tá ria ;  

CONSIDERANDO,  fin a lm en te ,  qu e com p ete ao P od er P ú b lico ze la r,  d efen d er e in cen tiva r a  
econom ia  d o E sta d o,  

D E C R E T A: 

Art. 1.º A s em p resas qu e vierem  a  constitu ir-se no E sta d o d o R io d e Jane iro p a ra  n e le  
im p lem en ta rem  p rojetos in d ep en d en tes d e term ogeração d e energia  e létrica  a  gás é conced id o 
regim e d e d iferim en to d o I C M S ,  d esd e qu e : 

I  ·  ven h am  a  ser d ecla ra d as d e re levan te in teresse econôm ico e socia l p a ra  os fin s d e qu e tra ta  o 
a rt.  2 .… d a  L e i n .… 2 . 8 2 3 ,  d e  07 /1 1 /9 7 ;  e  

I I  ·  os resp ectivos p rojeto e cronogram a  d e im p la n tação se jam  ap rova d os p e la  S ecreta ria  d e 
E sta d o d e E nergia ,  d a  I n d u stria  N ava l e  d o P etróleo no p razo d e 2  ( d ois)  anos,  a  con ta r d a  
p u b licação d este D ecreto.  

Art. 2.º R eu n id os os requ is itos a lu d id os no a rtigo an terior,  será  conced id o o d iferim en to nos 
segu in tes term os:  

I  ·  o im p osto in cid en te sob re as im p ortações d e m áqu in as ,  equ ip am en tos,  p eças,  p a rtes e 
acessórios d estin a d os à  in sta lação d as u s in as d e term ogeração d e energia  e létrica  a  gás será  
recolh id o no m om en to d a  a lien ação ou  even tu a l sa í d a  d e ta is b ens; 

I I  ·  o im p osto re la tivo ao d iferencia l d e  a líqu ota  e d evid o sob re a  aqu is ição d e m áqu in as ,  
equ ip am en tos,  p eças,  acessórias e m ateria is d estin a d os à  in sta lação d as u s in as tra ta d as n este 
D ecreto será  recolh id o no m om en to d a  a lien ação ou  even tu a l sa í d a  d e ta is b ens; 

I I I  ·  n a s sa íd a s in tern as d e m áqu in as ,  equ ip am en tos,  p eças,  p a rtes,  acessórios e m ateria is 
d estin a d os a  in tegrar o a tivo fixo d as u s in as d e geração,  o im p osto será  d e resp onsab i l id a d e d o 
estab e lecim en to a d qu iren te d a  m ercad oria ,  n a  qu a lid a d e d e con trib u in te su b stitu to,  e  recolh id o no 
m om en to d a  a lien ação ou  sa íd a  d os resp ectivos b ens;  

I V  ·  o im p osto in cid en te sob re o gás natu ra l a  ser u ti liza d o n a  geração d e energia  será  p ago 
englob a d am en te com  o d evid o p e la  d istrib u id ora  d e energia  e létrica .   



§  1 .… A  u s in a  term oe léctrica  a  gás qu e d istrib u ir energia  e létrica  d iretam en te ao consu m id or fin a l 
será  resp onsáve l p e lo p agam en to d o im p osto d iferid o d e qu e tra ta  o in ciso I V .  

§  2 .… O  d isp osto nos in cisos I ,  I I ,  I I I  tam b ém  se a p lica  às em p resas qu e vierem  a  ser 
su b con tra ta d as p a ra  a  constru ção d as u s in as gera d oras d e energia  e létrica .  

§  3 .… N a  sa íd a  d os b ens a d qu irid os p e la  su b con tra tad a  n a  form a  d o p a rágra fo an terior,  a  
resp onsab i l id a d e p e lo p agam en to d o I C M S  fica  transferid a  p a ra  a  con tra tan te ,  n as con d ições 
estab e lecid as n este a rtigo.  

Art. 3.º O s b enefícios tra ta d os n este D ecreto serão a u tom aticam en te cance la d os,  caso seu s 
b eneficiá rios in corram  em  qu a lqu er in fração à  legis lação trib u tária ,  h ip ótese em  qu e ta is 
con trib u in tes tornar-se-ão ob riga d os a  recolh er,  d en tro d os p razos norm a is ,  o I C M S  d evid o p e la s 
op erações qu e vierem  a  rea liza r.  

Art. 4.º O  S ecretário d e E sta d o d e F azen d a  e C on trole  G era l ed ita rá  os a tos norm ativos 
n ecessários à  execu ção d este D ecreto.  

Art. 5.º E ste D ecreto en trará  em  vigor na  d a ta  d e su a  p u b licação,  revogad as as d isp osições em  
con trá rio.  

(Nota: O Decreto Estadual n.º 26.789/2000, estabelece condições para a fruição do diferimento e 
da dilatação de prazo de pagamento do ICMS de que trata este Decreto). 

.  

R io d e Jane iro,  04  d e m a io d e 2 000 

ANTHONY GAROTINHO 

R etificação p u b lica d a  no D . O . E .  d e  08 .05 . 2 000 p or in correção no origin a l.  

 


